
 

Em resposta aos questionamentos do Edital da Tomada de preços nº 

008/2023, Processo Administrativo Nº 160/2023, encaminhados pela empresa STA 

Soluções e Tecnologia em Abastecimento de Agua Eireli EPP, temos a considerar: 

1. O entendimento com relação aos atestados solicitados está correto. 

2. Conforme especificado no item 12.6.3 do referido edital, deverá ser comprovado 

pela empresa proponente participante a experiência em realização de serviços de 

pesquisa de vazamento não visível em redes de distribuição de água, bem como 

realização de serviços hidráulicos para retirada dos vazamentos, pois, são as parcelas 

de maior relevância. 

3. No entanto, o edital não especifica quantitativos mínimos para a comprovação 

dos serviços. Neste sentido, serão aceitos atestados que comprovem execução dos 

serviços descrito no item supra com quaisquer quantitativos. 

 

Este é nosso parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Itirapina, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 


